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¿Ofício No 08/2026 | ASSJUR

À connrssÃo DE ucrTAçÃo pREFEtTuRA MuNrctpAr DE BEBERTBE/cE

Ref.: lmpugnoçõo oo Edilolde Concorrêncio Eletrônico n..0S02001 -2026/2026

Prezodo Comissöo,

O CONSETHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO CEARÁ - CAU/CE, Autorquio Federol
de Fiscolizoçõo Profissionol, regido pelo Lei n" 12.378, de 3l de dezembro de 20lO.
inscrito no CNPJ/MF sob o n 14.929.252/OOOI-04, com sede no Ruo do Rosório, no 77,
Zo ondor, Centro, Fortolezo/CE, CEP óOl50-ló1, por seu procurodor signotório, vem,
respeitosomente, ò presenço de Vosso Senhorio, com fundomento no ort. ló4 do Lei
n" ]4'133/2021, opresentor IMPUGNAçÃo Ao TERMo DE REFERÊNCIA Do EDTTAL em
epígrofe, mois especificomenle em foce do exigêncio de Copocidode técnico
profissionol contido em seu item 9.5.3.3.2.2., pelos rozöes de foto e de direito o seguir
expostos, e. oo finol. solicilor.

DO CONTEXTO FÁTICO DO EDITAI

o presente editol tem por objeto o controloçÕo de empreso especiolizodo poro o
execuçõo de reformo no mercodo público do peixe no locolidode de morro bronco
do município de Beberibe/CE. Poro tonto, estobelece os requisitos de hobilitoçÕo que
os licitontes devem cumprir,

Nesse sentido, conforme ò reguloridode profissionol, o instrumento convocotório
reconhece devidomente o hobilitoçõo peronte o CAU. O ilem ?.S.g.2.1 estobelece,
de formo cloro, o possibilidode de inscriçöo em ombos os conselhos (CREA/CAU),
rotificondo o porticipoçõo de orquitetos e urbonistos, como se vê o seguir:

Forlolezo/CE, 2ó de fevereiro de 2026.

9,5.3,2 l, Provo de Regisiro do pessoo jurí<jico no CREA/CAU - Conselho Rogionol de Ëngontror,ic e
Agronomio/Conselho de Arquíteluru o Urbonismo do Brqsil, denlro do prozo de volid<lde, erï que co'ste
responsÓvel(eis) lécnico(s) com cptidoo poro desempenho rje olividode pertinenie tro objeto dcr
licitoçö0,

Contudo, o ilem 9.5.3.3.2.2. do respectivo Termo de Referêncio (Anexo l) restringe o
comprovoçõo técnico-profissionol exclusivomente oo regislro no CREA. Âo excluir o
CAU, o editol incorre em erro moteriol e controdiz suo próprio previsöo onterior,
conforme demonsirodo o seguir:

EdifÍcio Conrandarrte Vital Rolim, 7e anclar, sala 703, Rua clo Rosário, 77 - CerÝro, Fortalera - Cl¡, 6005s-0g0
www.côuce.gov.br I atendimento@)cauce,gov.br I g5 3055,6440 | CNpJ: 14.929. ZSZ/O0O.I-04



UIU/CE Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Ceará

Serviço
Publióo
Federal

4'lP.

- 
cauce.gov.br ¿

9,5.3.3.2.2, O profissionol responsóvel iécnico opreseniodo no ACTRVO DË CApACtt)At)[ it:CNtCA
onexqdo pelo licifonte devoró obrigoloriomenle constqr no cerlidöo de regislro de pessoo juddico junlo
oo CREA, e porlicipqr permonenlemenle dos serviços objelo dosto licÍtoçÕo, solvo no lr ipóiese do olínccr''d" do subiiem 9,5.3,3,2, deste Editol pernrilido em todos os cqsos o suq subsl luiçoo por profissionois <leexperiêncio equivolenle ou superior, desde que oprovcrdo pelo A dminisiroçöo,

Ao disciplinor tol exigêncio, o editol silencio o possibilidode de opresentoçõo de
documentos emitidos pelo CAU (Conselho de Arquiteturo e Urbonismo), omitindo o
yio de hobilitoçÕo poro orquitetos e urbonistos. Eslq omissõo configuro restrlçõo
indevido ò competitividode.

Assim, oo mesmo tempo em que o objeto licitodo (o controtoçÕo de empreso
especiolizodo poro o execuçöo de reformo no mercodo público do peixe no
locolidode de morro bronco do município de Beberibe/CE) se enquodro
perfeitomente nos otribuiçöes dos orquitetos e urbonistos, conforme o Lei no
12.37812Q10' o editol crio umo borreiro poro que os empresos deste setor porticipem
do certome.

Este cenório represento um esvoziomento dos prenogotivos e dq responsobilidode
do profissõo, configurondo umo grove omeoço ò closse e, principolmente, umo
restriçÕo indevido ò competitividode do licitoçÕo. É nesse contexto que o Conselho
de Arquiteturo e Urbonismo do Ceoró, no cumprimento de suo missdo institucionol,
se vê obrigodo o intervir poro resguordor o boo técnico, o seguronço dos operoçöes
e o exercício pleno do profissöo.

DO DtRE|TO E DA FUNDAMENTAçÃO TÉCN|CA

A exigêncio editolício, tolcomo posto, violo frontolmente os princípios do isonomio e
do competitividode, bosilores de todo o processo licitotório, e controrio o legisloçöo
vigente. A clóusulo que demondo o opresentoçõo de Copocidode técnico
profissionol exclusivqmente oo Conselho Regionol de Engenhorio e Agronomio
(cREA) reslringe o coróter competitivo do certome e ofende o postulodo do isonomio,
moculondo o legolidode do procedimento.

A constituiçõo Federol, em seu ort. 37, inciso XXl, osseguro que o processo de
licitoçöo pÚblico deve gorontir o iguoldode de condições o todos os concorrentes,
permitindo ò AdministroçÕo Público o seleçÕo do proposto mqis vontojoso. Nesse
mesmo sentido. o leino 14.133/2021, em seu orf.50, vedo expressomente o odmissöo
de clóusulos que comprometom, restrinjom ou frustrem o coróter competitivo do
processo. A exigêncio em telo otuo no contromÕo de tois preceitos, pois. oo crior o
limiioçõo documentol, exclui indevidomente todo documento emitido pelo CAU/CE- que sÕo legois e tecnicomente optos poro comprovor o copocidode dos
licitontes/proponentes, reduzindo o competitividode e, por consequêncio, opotenciolde economicidode poro o poder público.

A próprio Lei de LicitoçÕes, oo trotor do quolificoçöo técnico no ort. 62, inciso l,
determino que o documentoçõo se limitoró oo "registro ou inscriçöo no entidode
profissionol competente". A normo, de formo propositol. utilizo o exþressöo genérico
"eniidode competente", nöo conferindo oo gestor público o prerrogotivo dé eleger,
de formo discricionório e restritivo, quol consêlho piofissionol deterio o exclusividode
poro o certome. Quondo o objeio do licitoçÕo envolve serviços de noturezo
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interdisciplinor, cujo execuçÕo pode ser de responsob lidode tonto de
quonto de orquitetos, ombos os entidodes CREA e CAU soo
"competentes" poro fins de hobilitoçöo e opresentoçõo de documento
A ilegolidode do clóusulo torno-se oindo mois monifesto ò luz do Lei no 12.37g/2010,
que regulomentou o exercício do Arquiteturo e Urbonismo e criou o Conselho de
Arquileturo e Urbqnismo (CAU). Com o vigêncio do referido lei, os otividodes de
orquitetos e urbonistos, bem como o registro dos respectivos pessoos jurídicos, forom
desmembrodos do sistemo CONFEA/CREA, possondo ò competêncio exclusivo do
CAU. Exigir de umo empreso de orquiteturo documentos emitidos pelo CREA nõo é
openos umo exigêncio restritivo, mos umo determinoçõo de cumprimento
juridicomente impossível, pois o CREA jó nöo possui otribuiçõo legol poro registror ou
emitir documentos poro tois empresos.

A motério jÓ foi omplomente debotido nos tribunois pótrios, que possuem
entendimento consolidodo sobre o ilegolidode de clóusulos como o que oro se
impugno. O Tribunol Regionol Federol do 4o Regiõo, em coso onólogo, dàcidiu que
"ofende o legisloçöo e limito o olconce do ediiolo imposiçÕo de que o empreso e o
profissionol hobilitodos devom estor especificomente vinculodos oo CREA",
concluindo ser "ilegol o exigêncio de vinculoçõo o um específico conselho quondoq otividode pode ser exercido por mois de um tipo de profissionol" Em outro
oportunidode, o mesmo tribunol ossentou que, em se trotondo de otividodes de
noturezo interdisciplinor, o licitoçÕo deve permitir "o otuoçöo tonto de pessoos
jurídicos vinculqdos oo CREA como de pessoos jurídicos vinculodos oo CAU, desde
que contemplodo o porticipoçÕo de responsóveis técnicos (profissionois-pessoos
físicos) de todos os óreos necessórios"

Vejomos:

ADMtN|STRAT|VO. ApELAÇÃO. MANDADO DE SEcURANÇA.
ucrTAçÃO. CONSETHO REGIONAL DE ENGENHAR¡A E

AGRONOMIA . CREA. CONSETHO DE ARQUITETURA E URBANISMO- cAu. ED|TAL CONSTRUÇÃO DE EQUTPAMENTO
PÚBLtcO.DEspROVtMENTo. L pregõo eletrônico poro
"Eloboroçöo de projetos e serviços de engenhorio e orquiteturo
objetivondo o construçöo de equÌpomento público". No medido
em que o otivldode que se prelende conlrotor lombém integro o
compo de oluoçõo do engenhorio, dentto do quol se insere',o
plonejomento ou projeto, em gerol" (orf. Zo, b, do leino 5.1?6/?5),
nõo pode ser limilodo oos profissionois do orquileluro, êJïr
prejuízo ò competitividqde do certqme. 2. Desprovimento do
recurso do Conselho de Arquiteturo e Urbonismo. (TRF_4 _

ApRemNec - ApeloçÕo/Remesso Necessório:
5027428682Q204047000 PR, Retotor.: vtcToR LUtz Dos sANTos
LAUS. Doto de Julgomento: 20/07/2022, 4o Turmq, Doto de
P u blicoçõ o: 25 / 07 / 2022) (gif o nosso).

Adicionolmente, o Tribunol de Contos do Uniõo, conforme entendimento replicodo
em julgodos, jó firmou posiçõo de que o exigêncio de registro profissionol e emissõo
de documentos deve se limiîqr oo conselho que fiscolizo q otividode bósico ou o
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serviço preponderonte do licitoçõo, sendo irregulor quolquer restriçõo que nõo se
justifique lecnicomente. No coso em telo, sendo os otividodes de orquiteturo
integronte do objeto, nöo hó quo quer fundomento técnico ou lego poro o exc s -ls
do CAU. A restriçõo imposto pelo editol nõo encontro, portonto, quolquer omporo,
configurondo- se como um oto que imito indevidomente o competiçöo e o o conce
do proposto mois vontojoso poro o Administroçõo Público.

coNctusÃo:

Dionte do exposto, e com fundomento no mois obolizodo doutrino e jurisprudêncio,
o conselho de Arquileturo e urbonismo do ceoró - cAU/cE requer que sejo
conhecido e provido o presente impugnoçõo, poro o fim de que esso ilustre
Comissöo de Licitoçöo, no exercício do poder-dever de outotutelo odministrotivo,
odote os seguintes medidos soneodoros:

o) A suspensõo imedioto do ondomento do certome, como medido
ocoutelotório indispensóvel poro o devido correçöo do instrumento
convocotório. A continuidqde do processo licitotório com o monutençöo de
clóusulo monifestomenie ilegol, que restringe o competitividode, represento
um vício insonÓvel que contomino todos os otos subsequentes. A suspensÕo se
impõe poro evitor prejuizos de difícilreporoçõo tonto ò Administroçõo Público,
que se vê privodo de um universo moior de propostos potenciolmente mois
vontojosos, quonto oos licitontes indevidomente ol'rjodos do processo, Tol
medido enconfro omporo nos princípios do legolidode, do eficiêncio e do
outotutelo odministrotivq, este último consolidodo nos Súmulos 34ó e 423 do
Supremo Iribunol Federol, que conferem ò Administroçöo o poder-dever de
onulor seus próprios otos quondo eivqdos de vícios que os tornem ilegois.

b) A retificoçõo do item 9.s.3.9.2.2. do Editql. por ser esto ò medido que
efetivomente sono o vício de legolidode opontodo. A correçöo do clóusulo é
um imperotivo poro odequor o instrumento convocotório oos ditomes do ort.
37, xxl, do constiluiçõo Federol, e oos orrs. so e 67,1, dq lei no 14.133/2021. A
redoçöo otuol, oo restringir o comprovoçÕo de vínculo do responsóveltécnico
excluslvomente o certidões emitidos pelo CREA. ignoro o equivolêncio legol
do CAU e limito indevidomente o competitividode. A olteroçÕo poro incluir o
possibilidode de opresentoçõo de comprovontes de copocidode pelo
Conselho de Arquiteturo e Urbonismo (CAU) é o único formo de resfobelecer
o isonomio e observor o competêncio legol otribuído oo CAU pelo Lei no
12.378/2010. Sugere-se, poro tonto, o seguinte redoçöo poro o ltem 9.5.3.3.2.2.que se olinho perfeitomente ò legisloçÕo "9.s.3.3.2.2. o profissionol
responsóvel técnico opresentodo no ACERVO DE CAPACIDADE TÉCN|CA
onexodo pelo licitonte deveró obrigotoriomente conslor no cerlidõo de
registro de pessoq jurídico junto <¡o CREA ou cAu, e porticipor
permqnentemente dos serviços objelo deslo licitoçõo, solvo no hipótese do
olíneo "d" do subitem 9.5.3.3.2. deste Edilol, permitido em todos os cosos q suo
substiluiçõo por profissionois de experiênclo equivotente ou superlor, desde
que oprovodo pelo Administroçõo.".

c) A reoberturo inlegrol do prozo poro q opresenloçõo dos proposlos, como
corolÓrio lógico e obrigotório do retificoçõo do editol. A olteroçöo de um

ó
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Þ
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requisito de hobilitoçõo, como o que se pleiteio, ofeio diretomenr" å-
formuloçÕo dos propostos pelos inieressodos, nos exotos termos
o orl.55, $ 1o, do leino 14J39/2021. As empresqs de orquiteturo
egolmente impedidos de porticipor, devem ter ossegurodo o direito o um
novo e completo prozo poro que possom, em iguoldode de condições,
eloboror e qpresentor suos propostos, Deixor de reobrir o prozo tornoiio o
retificoçÕo do editol umo medidq inócuo e monterio, no prótico, o violoçÕo
oos princípios do competitividode e do isonomio, pois negorio oos novos
potenciois licitontes o tempo hób¡l poro umo porticipoçöo efetivo. A
reoberturo do prozo é, portonio, condiçöo sine quo non poro osseguror o
pleno eficóciq do correçöo e q legolidode do processo licitotório.

Crentes no pronto otendimento, subscreve reiterondo protestos de estimo e
consideroçõo.

Atenciosomente,

Fortolezo/CE,26 de fevereiro de 2026
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